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PAUTA DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA – 05.07.2021 

 
PEQUENO EXPEDIENTE                         
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DE DIVERSOS 
 
Ofício nº 83588/2021 – DNIT/PR, em resposta ao Ofício nº 2/2021 do Vereador 
Edson José de Moura Cordeiro, informando que existe uma proposta dfe 
melhoramentos do acesso do município pela BR 476, e que encontra-se em fase de 
análise pelo DNIT. Informa ainda que o melhor seria a construção de um viaduto, 
mas que o DNIT encontra-se impedido do ponto de vista orçamentário em face as 
severas restrições impostas pelo Governo Federal e todos os órgãos e entidades.  
 
CORRESPONDÊNCIAS EXPEDIDAS 
 
Ofício nº 111/2021 encaminhando ao Poder Executivo a Redação Final do Projeto 
de Lei nº 11/2021. 
 
Ofício nº 112/221 encaminhando ao Poder Executivo a Redação Final do Projeto de 
Lei nº 12/2021. 
 
Ofício nº 113/2021 encaminhando ao Poder Executivo as Indicações nº 119 e 
123/2021. 
 
PROPOSIÇÕES RECEBIDAS 
 
PROJETO DE LEI Nº 23/2021. AUTORIA: EDUARDO HIPOLITO TESSEROLI. 
EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação, no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Paula Freitas, do cardápio da merenda escolar e dá outras 
providências. 
 
INDICAÇÃO Nº 119/2021 de autoria dos Vereadores Karina Souza Rosa e Natan 
Cesar Batista, sugerindo ao Poder Executivo a apresentação de um projeto de lei 
ou a realização de convênios/contratação mediante licitação para ofertar o 
tratamento de equoterapia aos munícipes que tenham indicação médica. 
 
INDICAÇÃO Nº 123/2021 de autoria da Vereadora Pamella M. B. Kloc, sugerindo 
ao Poder Executivo que a coleta de lixo orgânico das comunidades seja realizada,  
se possível, a cada 15 dias. 
 
 
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DO PODER EXECUTIVO 
 
Ofício nº 218/2021 em reposta: 
 
Indicação nº 114 – Edson e Pamella informa que será analisado futuramente para 
colocar em prática. 



 
Indicação nº 115 – Edson – informa que será repassado para a secretaria 
competente. 
 
Indicação 116 – Karina e Natan – informa que a secretaria da Educação e Executivo 
estão tomando as providências necessárias. 
 
 
INSCRIÇÃO DE ORADORES PARA O PEQUENO EXPEDIENTE (Art. 125, inciso 
IV Regimento Interno). 
 
PRONUNCIAMENTO DOS VEREADORES INSCRITOS 
 
 
ORDEM DO DIA: 

 
VETO AO PROJETO DE LEI Nº 8/2021. EMENTA: DISPÕE SOBRE O 
PROGRAMA WI-FI LIVRE PAULA FREITAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 15/2021. 
AUTORIA: EDUARDO HIPOLITO TESSEROLI. EMENTA: Institui homenagem aos 
servidores públicos municipais aposentados entrega de certificado em 
reconhecimento aos serviços prestados, na forma que especifica. 
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 21/2021. 
AUTORIA: MESA DIRETORA. EMENTA: Dispõe sobre denominação e via pública 
e dá outras providências. 
 
 
INSCRIÇÃO DE ORADORES PARA O GRANDE EXPEDIENTE (Art. 128, §4º do 
Regimento Interno). 
 
GRANDE EXPEDIENTE 
 
PRONUNCIAMENTO DOS VEREADORES INSCRITOS 


